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Ref.: Contrato nº 

009/2026 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE CONFECÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE PLACAS E 

ADESIVOS DE COMUNICAÇÃO 

VISUAL CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE METROLOGIA DE 

SANTA CATARINA E A EMPRESA 

___________________________________. 

 

Contrato nº. 009/2026 

SGP-e nº. 487/2026/IMETRO 

 

O INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA CATARINA - IMETRO/SC, criado através da 

Lei Complementar nº. 284/2005, vinculado à Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviço, 

pelas alterações estabelecidas com a edição da Lei Complementar nº. 741 de 12 de junho de 2019, 

com sede à Rua do Iano nº. 1791, Bairro Nossa do Rosário, São José/SC, CEP 88.110-603, inscrita 

no CNPJ sob o nº. 07.410.720/0001-74, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, neste 

ato representado por ALEXANDRE NIXON RAULINO SORATTO DA SILVA, nomeado 

Presidente do IMETRO/SC, por ato de nomeação nº. 1046, de 20 de março de 2023, publicado no 

Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, nº 21.983-A, de 20 de março de 2023, portador da 

Matrícula Funcional nº 0968397-6-02, portador do CPF nº 888.XXX.XXX-49, e de outro lado a 

empresa ___________________________, estabelecida à Rua __________________________, nº 

____ – CEP _______________, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

_______________________, doravante designado simplesmente CONTRATADA, representada 

neste ato por _______________________, ______________________________________________, 

CPF nº _______________________, conforme atos constitutivos da empresa, firmam o presente 

SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACAS E ADESIVOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL, elaborado os termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

Decreto Estadual nº 47, de 09 de março de 2023 e demais normais legais federais e estaduais 

vigentes, tendo sido dispensada a licitação com base no Art. 75, inciso II da citada lei, na 
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conformidade do contido no processo SGI nº. 87/2026, SGP-E Processo IMETRO 00000487/2026, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1 – Constitui objeto do presente a contratação de empresa especializada para confecção e instalação 

das placas e adesivos de comunicação visual (internas e externas) na sede do IMETRO/SC em São 

José, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. (Anexo I deste 

Contrato), do Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica nº 33/2026 e seus anexos. 

 

Item  Descrição do Serviço Unidade Quantidade 

01 
Fornecimento e instalação de 3 (três) refletores LED 200W 

branco frio e estrutura. 

Unidade 

(serviço) 
1 

02 
Confecção e instalação de placa PVC 30 mm, letra bloco com 

dimensão de 0,900 m (A) x 7 m (L) e 3 refletores; 

Unidade 

(serviço) 
1 

03 
Confecção e instalação de placa PVC 10 mm, letra bloco com 

dimensão de 0,400 m (A) x 3,8 m (L); 

Unidade 

(serviço) 
1 

04 

Confecção e instalação de placa de acrílico cristal transparente 3 

mm (4 peças, montadas (2 peças pretas, 1 peça branca e 1 peça 

verde) em 2 camadas sobrepostas coladas) com dimensão de 

0,90 m (A) x 0,50 m (L); 

Unidade 

(serviço) 
3 

05 
Confecção e instalação de placa PVC adesivado de identificação 

institucional com dimensão de 0,40 m (A) x 0,60 m (L); 

Unidade 

(serviço) 
1 

06 
Remoção, confecção e instalação de adesivos na porta de 

entrada 1º andar; 

Unidade 

(serviço) 
1 

07 
Remoção, confecção e instalação de adesivos na porta de 

entrada do térreo; 

Unidade 

(serviço) 
1 

08 
Remoção, confecção e instalação de adesivos na porta de 

entrada do térreo protocolo; 

Unidade 

(serviço) 
1 

09 

Remoção, confecção e instalação de placas em acrílico cristal 

transparente 3 mm (3 peças, montadas em 2 camadas 

sobrepostas coladas) com dimensão de 12,0 cm (A) x 42,0 cm 

(L); 

Unidade 

(serviço) 
147 

10 

Remoção, confecção e instalação de placas em acrílico cristal 

transparente 3 mm (3 peças, montadas em 2 camadas 

sobrepostas coladas) com dimensão de 20,0 cm (A) x 20,0 cm 

(L); 

Unidade 

(serviço) 
53 
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11 
Remoção, confecção e instalação de 4 (quatro) placas em ACM 

PVDF 4 mm, letra caixa e 2 refletores;  

Unidade 

(serviço) 
1 

12 

Confecção e instalação de dois adesivos de porta perfurados com 

impressão digital com dimensões 3.83 m (L) porta / esquerda 

3.57 M (L) lado direito X 2.49m (A).  

Unidade 

(serviço) 
2 

 

 

1.2 – O serviço prestado será estimado da seguinte forma: 

Item Descrição  Quantidade  Valor unitário Valor Total 

01 

Fornecimento e instalação de 3 

(três) refletores LED 200W 

branco frio e estrutura. 

1   

02 

Confecção e instalação de placa 

PVC 30 mm, letra bloco com 

dimensão de 0,900 m (A) x 7 m 

(L) e 3 refletores; 

1   

03 

Confecção e instalação de placa 

PVC 10 mm, letra bloco com 

dimensão de 0,400 m (A) x 3,8 

m (L); 

1   

04 

Confecção e instalação de placa 

de acrílico cristal transparente 3 

mm (4 peças, montadas (2 

peças pretas, 1 peça branca e 1 

peça verde) em 2 camadas 

sobrepostas coladas) com 

dimensão de 0,90 m (A) x 0,50 

m (L); 

3   

05 

Confecção e instalação de placa 

PVC adesivado de identificação 

institucional com dimensão de 

0,40 m (A) x 0,60 m (L); 

1   

06 

Remoção, confecção e 

instalação de adesivos na porta 

de entrada 1º andar; 

1   

07 

Remoção, confecção e 

instalação de adesivos na porta 

de entrada do térreo; 

1   

08 
Remoção, confecção e 

instalação de adesivos na porta 
1   
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de entrada do térreo protocolo; 

09 

Remoção, confecção e 

instalação de placas em acrílico 

cristal transparente 3 mm (3 

peças, montadas em 2 camadas 

sobrepostas coladas) com 

dimensão de 12,0 cm (A) x 

42,0 cm (L); 

147   

10 

Remoção, confecção e 

instalação de placas em acrílico 

cristal transparente 3 mm (3 

peças, montadas em 2 camadas 

sobrepostas coladas) com 

dimensão de 20,0 cm (A) x 

20,0 cm (L); 

53   

11 

Remoção, confecção e 

instalação de 4 (quatro) placas 

em ACM PVDF 4 mm, letra 

caixa e 2 refletores;  

1   

12 

Confecção e instalação de dois 

adesivos de porta perfurados 

com impressão digital com 

dimensões 3.83 m (L) porta / 

esquerda 3.57 M (L) lado 

direito X 2.49m (A).  

2   

TOTAL  

 

 

1.3 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

1.4 – O valor acima é estimado, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos e/ou serviços prestados. 

 

1.5 – Os serviços a serem contratados incluem a mão-de-obra necessária à aplicação de todas as 

peças, materiais, acessórios e deslocamento que se fizerem necessários à sua execução. 

84



 

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA CATARINA – IMETRO/SC 

ÓRGÃO DELEGADO DO INMETRO 
 

 

 

 

 

 

 

Gerência de Licitações e Contratos 

Endereço: Rua do Iano, 1791 Nossa Senhora do Rosário - São José/SC   CEP: 88.110-603 

Telefone: (048) 3664-4598 - E-mail – gelic@imetro.sc.gov.br 

5/22 

 

Ref.: Contrato nº 

009/2026 

 

 

1.6 – Todas as placas devem ser produzidas com alta resolução de impressão e acabamento de alta 

qualidade, de acordo com a metodologia, materiais e substratos descritos no item 2 do Termo de 

Referência. 

 

1.7 – A instalação deve ser realizada de forma que não cause danos a portas ou paredes. 

 

1.8 – Deve ser seguida as normas de segurança durante a instalação. 

 

1.9 – As placas devem ser entregues conforme às especificações técnicas e de design aprovadas. 

 

1.10 – Os objetos contratados devem ter garantia mínima de durabilidade contra umidade, mofo, 

cupins, ressecamento, amarelamento e desbotamento por no mínimo 5 anos a contar da emissão da 

nota fiscal. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 

 

2.1 – A execução do presente Contrato será pelo regime de prestação de serviço por preço estimado. 

2.2 – Fica vinculado este termo contratual às condições do Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica 

nº 33/2026 e seus anexos e à proposta da CONTRATADA, que são partes integrantes deste Contrato, 

como se transcritos estivessem. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE INÍCIO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

3.1 – O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura 

deste instrumento, podendo ser prorrogado nos termos previstos, na forma dos artigos 106 e 107 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3.2 – O prazo para execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura 

deste instrumento. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

4.1 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

 

4.2 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

4.3 – As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

 

4.4 – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

4.5 – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

4.6 – O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

 

4.6.1 – O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
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faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

 

4.6.2 – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

4.6.3 – O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

4.6.4 – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

4.6.5 – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

4.7 – O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

  

4.7.1 – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

4.8 – O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 

4.8.1 – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
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liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

4.8.2 – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 

4.8.3 – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso.  

 

4.9 – O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

 

4.10 – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

4.11 – O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 

 

5.1 – Os preços estimados serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses; decorrido este prazo 

os valores poderão ser reajustados, a cada 12 (doze) meses, mediante negociação, limitada à variação 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
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5.2 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

 

5.3 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

5.4 – O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações do Contratante: 

 

6.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

 

6.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

6.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

6.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

 

6.5 – Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

6.6 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
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6.7 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

 

6.8 – Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

 

6.9 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

6.10 – Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado. 

 

6.11 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

6.12 – Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.13 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

 

CLÁUSULA  SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

São obrigações da Contratada: 

 

7.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto. 
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7.2 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II); 

 

7.3 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

7.4 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

 

7.5 – Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

7.6 – Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro Geral de Fornecedores do 

Estado de Santa Catarina, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (relativos aos Tributos Federais, Dívida Ativa e 

Seguridade Social/INSS);  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela 

Caixa Econômica Federal; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

 

91



 

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA CATARINA – IMETRO/SC 

ÓRGÃO DELEGADO DO INMETRO 
 

 

 

 

 

 

 

Gerência de Licitações e Contratos 

Endereço: Rua do Iano, 1791 Nossa Senhora do Rosário - São José/SC   CEP: 88.110-603 

Telefone: (048) 3664-4598 - E-mail – gelic@imetro.sc.gov.br 

12/22 

 

Ref.: Contrato nº 

009/2026 

 

7.7 – Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos. 

 

7.8 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

7.9 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

7.10 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

7.11 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante.  

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

8.1 – Não haverá exigência de garantia contratual da execução do objeto porque não há elevado risco 

de dano à administração, pois não se enquadra no dispositivo da Lei nº 14.133/2021, a seção III, "Das 

Definições", art. 6º, XXII. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 

 

9.1 – Proceder-se-á a alteração do Contrato, quando couber, na forma e condições estabelecidas no 

artigo 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

9.2 – O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  
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9.3 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

10.1 – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

10.2 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

 

10.3 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

 

10.4 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

 

10.5 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

10.5.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 12.9.2. A alteração 

social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

10.5.1.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
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10.6 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

10.6.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 

10.6.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

10.6.3 – Indenizações e multas. 

 

10.7 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS VALORES 

 

11.1 – A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto de acordo com 

a demanda, após a emissão da nota fiscal, conforme os valores apresentados no tópico 1.2. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

12.1 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA, até o 30º (trigésimo) dia subsequente ao mês 

vencido, contado da data da entrega da Nota Fiscal/Fatura de acordo com as exigências 

administrativas em vigor, atestada pelo setor competente; 

 

12.2 – O pagamento será liberado, desde que comprovada a regularidade fiscal e trabalhista da 

Contratada (Lei Estadual nº 17.516, de 27 de abril de 2018), mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (relativos aos Tributos Federais, Dívida Ativa e 

Seguridade Social/INSS);  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  

94



 

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA CATARINA – IMETRO/SC 

ÓRGÃO DELEGADO DO INMETRO 
 

 

 

 

 

 

 

Gerência de Licitações e Contratos 

Endereço: Rua do Iano, 1791 Nossa Senhora do Rosário - São José/SC   CEP: 88.110-603 

Telefone: (048) 3664-4598 - E-mail – gelic@imetro.sc.gov.br 

15/22 

 

Ref.: Contrato nº 

009/2026 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante ou outra 

equivalente, na forma da lei.; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela 

Caixa Econômica Federal; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

 

12.2.1 – A não apresentação dos documentos acima exigidos implica na suspensão do pagamento da 

fatura até a sua apresentação, não sendo exigível, neste caso, atualização financeira dos valores, por 

inadimplemento. 

 

12.3 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, bem 

assim, em razão de dano ou prejuízo causado à CONTRATANTE ou a terceiros, não gerando essa 

postergação direito à atualização monetária do preço. 

 

12.4 – O pagamento da fatura será sustado se verificada execução defeituosa do Contrato, não 

gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço.  

12.5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota 

fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 

 

12.5.1 – A multa por atraso será de 2% e juros de 1% ao mês, estes calculados por cada dia de atraso, 

ou seja, 0,033% ao dia com atualização pelo IGP-DI (Índice Geral de Preço/Disponibilidade Interna). 

 

12.5.2 – Será feita a retenção, calculada sobre o valor a ser pago, do Imposto Sobre a Renda, 

Contribuição sobre o Lucro Líquido, Contribuição para a Seguridade Social (COFINS) e a 

Contribuição para o PIS/PASEP, exceto para as empresas optantes pelo SIMPLES, as quais deverão 

comprovar tal condição mediante o fornecimento de cópia do Termo de Opção. O percentual a ser 

aplicado é o constante da Tabela de Retenção da Instrução Normativa 23/2001, da Secretaria da 
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Receita Federal – SRF ou outra que venha substituí-la. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES  

 

13.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

13.2 – Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a 
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promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto;  

 

13.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

13.4.2 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

13.4.3 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.6 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

 

13.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

13.8 – A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.9 – O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

13.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

14.1 – Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato no 

exercício financeiro de 2026 correrá a conta do elemento 33.90.39.24, Fonte 1.500.100.015 – 

Projeto/Atividade 04.122.0900.0002.003920; 
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14.2 – A despesa correspondente ao exercício de 2027 será objeto de empenho naquele exercício, 

com recursos a ele correspondentes, tão logo seja aprovado o orçamento do exercício. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONFIDENCIALIDADE 

 

15.1 – O CONTRATANTE e a CONTRATADA concordam, mesmo após o encerramento de vigência 

deste Contrato, em não revelar a qualquer terceiro, incluindo, mas sem se limitar a releases ou 

anúncios, qualquer informação a que vierem ter acesso por meio da presente contratação ou qualquer 

relação institucional ou comercial fora dela, sem que haja o consentimento prévio e por escrito da 

outra parte, excetuada a situação em que a revelação seja exigida por determinação judicial. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR  

 

16.1 – Nenhuma das partes será responsável perante a outra por atraso ou falha em desempenhar as 

obrigações ora assumidas, se tal atraso ou falha decorrer de caso fortuito ou força maior (“Situação 

de Força maior”). O desempenho será ajustado enquanto perdurar a Situação de Força Maior e por 

um período razoável dali por diante que possa ser necessário para a parte afetada retornar ao seu 

desempenho. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

(Instrução Normativa conjunta CGE/SEA n° 1/2020) 

 

17.1 – Na execução do presente Contrato é vedado as partes e/ou terceiros: 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem 

quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato; 
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c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 

presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 

respectivos instrumentos contratuais; 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou  

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou 

omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos das Leis nos 8.429/1992 e 

12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis, ainda que não relacionadas com o 

presente Contrato. 

§1º A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a 

rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte 

inocente.” 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

18.1 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados - LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto 

na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a 

todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua 

omissão, a CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 

 

18.2 – A CONTRATADA se certificará de que seus empregados, representantes, e prepostos agirão 

de acordo com o presente contrato e com as leis de proteção de dados e eventuais instruções 

transmitidas pela CONTRATANTE sobre a presente cláusula, comprometendo-se a manter o sigilo e 

a confidencialidade dos dados pessoais e dos dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da 

execução do objeto contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais - LGPD), certificando-se a CONTRATADA de que seus empregados, 

representantes, e prepostos assumam compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitos a 

obrigações legais de confidencialidade. 

 

18.3 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE, por escrito, em até 2 (dois) 

dias úteis a contar do momento em que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se assim vier 
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a recomendar ou determinar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, qualquer 

incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 

relacionadas ao presente contrato. A parte que atuar como Controlador deverá adotar as providências 

dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.  

 

18.4 – A CONTRATADA indenizará a CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 

CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das 

autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, 

custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas, penalidades e eventuais dispêndios 

investigativos relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas em face da 

CONTRATANTE a esse título. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

 

19.1 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 

 

20.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos.  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VALIDADE DA CONTRATAÇÃO POR 

MEIO ELETRÔNICO 

 

21.1 – As PARTES reconhecem a possibilidade de contratação por meios eletrônicos e digitais como 

válida e plenamente eficaz, ainda que seja estabelecida com assinatura eletrônica ou certificação não 

emitida pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), conforme disposto no §2º do 

artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, observadas as exigências do 

artigo 5º da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, caso assim ajustadas, depois de lido e achado 

conforme, as PARTES assinam por meio eletrônico, ou certificação digital, conforme disposto no 

Código de Processo Civil, o presente Instrumento. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

 

22.1. Para dirimir as questões oriundas deste termo aditivo, será competente o Foro da Comarca de 

São José/SC, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

22.2. E, por estarem justas e acordadas as partes firmam o presente instrumento. 

 

São José/SC, data da assinatura digital. 

 

ALEXANDRE NIXON RAULINO SORATTO DA SILVA 

PRESIDENTE IMETRO/SC 

(assinado eletronicamente) 

 

 

 

 

______________________________________ 

Representante: __________________ 

CNPJ: _____________________ 

CONTRATADO 

(assinado digitalmente) 
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